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DATA: 20.05.85.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a doar

área de terras ao Estado do Paraná e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
~~aná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fica o Executivo Municipal de Coro
_: Vivida, Estado do Paraná, autorizado a doar ao Estado do Paraná,
- área de terras com 12.858,00 m2(doze mil oitocentos e cinquentae
- ) metros quadrados, constituindo parte dos lotes rurais de Nºs 51

- ~2 do Núcleo Barro Preto, obedecendo os seguintes limites e confron
:;~es: Norte, com 102,18m, por linha diagonal ao eixo que parte da

--:aca 57+8,00 a estaca 62+10,00 com terras de Belarmino Alves dos
~~s.-Este, com 9,00m, por linha que inicia a 6,00m, do eixo na esta
= 57+8,00 com ângulo de 90º confronta com terras de Belarmino Alves

qeis. - Sul, com 806,32m, pela margem esquerda da Faixa de domí-
- e confronta com terras remanescentes da Prefeitura Municipal de
== el Vivida. - Oeste, com 31,06m, por linha que cruza o eixo na

-:~_a 97+10,00 com ângulo de 75º a esquerda confronta com terras de
Costela e Outros e Alceu S.Galvan. - NNW, com 26,28m,pela ma~

_- =:reita da faixa de domínio, confronta com terras remanescentes
= ==e~eitura Municipal de Coronel Vivida. - Norte, com 91,24m, por
_--~ d:agonal ao eixo que parte da estaca 91+10,00 a estaca 96 con-
----- co terras de Alceu S.Galvan e Fiorindo Marcolina. - Norte,

, pelo eixo do lado direito confronta com terras de Belar- ---' -
_-= -:.es dos Reis, Rocco Magro e Fiorindo Marcolina.

_=5::
Art. 2º) - A doação de que trata o artigo an

a-se a construção da Rodovia PR-562, trecho Coronel Vi

rt. 3º) :-':e ora doado será reintegr~
- ------- . , .--~=:.=:.= == -==:-:- e-o a

==--=-.:-- - - ===== =-~ ==~*= -= =---=:.= --
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Art. 4º) - Esta Lei entrará em vigor na data
:e sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vi
.'da, Estado do paraná, aos 20(vinte) dias do mês de maio de 1.985
36º da República e 30º do Município.

II~/~#
Econ.Ivanir Francisco Ogl~ri

PREF~ITO MUNICIPAL

==gistre-se e Publique-se;
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